
    Nº 551, segunda-feira, 03 de outubro de 2016

DECRETO Nº 27.686, de 3 de outubro de 2016.

 

Nomeia membros titulares e suplentes para
constituir o Conselho Municipal de Política
Cultural - CMPC, instância do Sistema Municipal
de Cultura - SMC, instituído pela Lei no 6.705, de
11 de junho de 2010.
 

 O Prefeito de Joinville, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68, inciso IX,
da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto nos artigos 15, 16, 17 e 18 da Lei no

6.705, de 11 de junho de 2010,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam nomeados para constituir o Conselho Municipal de Política Cultural
- CMPC, os seguintes membros:

 

I – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:

 

a) Área de artes visuais

Titular: Nilton Santo Tirotti

Suplente: Mônica Juergens Age

 

b) Área de cinema e vídeo

Titular: Alceu Bett

Suplente:
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c) Área de comunicação em cultura

Titular: Regina Célia dos Santos

Suplente: Danyel de Leão

 

d) Área de culturas populares e artesanato

Titular: Edson Gellert Schubert

Suplente: Paulo Roberto Grose

 

e) Área de dança

Titular: Elaine Pereira Gonçalves

Suplente: Jesse Cruz

 

f) Área de formação em cultura

Titular: Silvestre Ferreira

Suplente: Nadja de Carvalho Lamas

 

g) Área de livro e leitura

Titular: Maria Rosa de Miranda Coutinho

Suplente: Sandro Erzinger

 

h) Área de museus e espaços de memória

Titular: Helga Tytlik

Suplente: Letícia Mognol

 

i) Área de música

Titular:

Suplente:

 

j) Área de patrimônio imaterial

Titular: Rosânia Albino de Oliveira

Suplente: Lênin Peña

 

k) Área de patrimônio material

Titular: Joel Gehlen
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Suplente: Heidi Bublitz Schubert

 

l) Área de teatro e circo

Titular: Cassio Fernando Correia

Suplente: Samira Sinara de Souza

 

II - REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL:

 

a) Membros natos da Fundação Cultural de Joinville

Titular: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth

Suplente: Evandro Censi Monteiro

 

b) Área de difusão cultural da Fundação Cultural de Joinville

Titular: Deivison Maicon Garcia

Suplente: Jeferson Luiz Correa

 

c) Área de ensino e artes da Fundação Cultural de Joinville

Titular: Mara Beatriz Souza

Suplente: Marcos Antônio Rück

 

d) Área de patrimônio cultural e espaços de memória da Fundação Cultural de
Joinville

Titular: Anne Elise Rosa Soto

Suplente: Iara Claudineia Stiehler Coninck

 

e) Fundação de Promoção e Planejamento Turístico de Joinville

Titular: Walter Souza

Suplente: Tiago Furlan Lemos

 

f) Secretaria do Meio Ambiente

Titular: Marcela da Cruz Soares da Silva

Suplente: Pryscilla Menarin Dzazio

 

g) Secretaria de Assistência Social

Titular: Jucélio Manoel Narciza
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Suplente: Cleiton José Barbosa

 

h) Secretaria de Comunicação

Titular: Rogério Kreidlow

Suplente: Rodrigo Schwarz

 

i) Secretaria de Educação

Titular: Monalise Agne dos Santos

Suplente: Giani Magali da Silva de Oliveira

 

j) Fundação Instituto de Pesquisa e Planejamento para o Desenvolvimento
Sustentável de Joinville - IPPUJ

Titular: Marco Aurélio Chianello

Suplente: Clailton Dionísio Breis

 

k) Secretaria de Integração e Desenvolvimento Econômico

Titular: Ari José Vieira Junior

Suplente: Marilene Bulla

 

l) Secretaria de Administração e Planejamento

Titular: Pricila Piske Schroeder

Suplente: Marcos Venícius de Oliveira

 

Art. 2º A participação dos membros do Conselho Municipal de Política Cultural
não será remunerada, sendo considerada de relevantes serviços prestados à comunidade.

 

Art. 3º O mandato dos membros do Conselho Municipal de Política Cultural será
de 02 (dois) anos, sendo permitida uma recondução, por igual período.

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a 17 de setembro de 2016.

 

 

Udo Döhler

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/10/2016, às 17:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0415437 e o
código CRC 90F5E8D5.

DECRETO Nº 27.648, de 30 de setembro de 2016.

 

Concede Pensão por Morte.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. 40, § 7º, II, da
Constituição Federal, e art. 53, I, c/c art. 62, II, ambos da Lei Municipal n. 4.076/1999, a
GUILHERME SEIDEL, filho dependente da servidora ativa falecida CLAUDIA MARA KOPPE,
matrícula n. 6.793-3, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Saúde II - Auxilair de
Enfermagem, lotada no Hospital Municipal São José, do Município de Joinville, com proventos
integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município
de Joinville – IPREVILLE, a partir de 30 de janeiro, data do óbito da servidora.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 30 de janeiro de 2016.

 

Udo Döhler
Prefeito

 
 

Marcia Helena Valério Alacon
Diretora-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município
de Joinville – IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Marcia Helena Valerio
Alacon, Diretor (a) Presidente, em 03/10/2016, às 12:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/10/2016, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0413322 e o
código CRC C2F3F2CF.

DECRETO Nº 27.649, de 30 de setembro de 2016.

 

Concede aposentadoria.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme o art. 6°, da
Emenda Constitucional n. 41/2003, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, o servidor
AGOSTINHO MACHADO, matrícula n. 20.406, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Agente Operacional III - Apontador, em extinção, lotado na Subprefeitura da Região Centro-Norte,
do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência
Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 10 de outubro de 2016.

 

Udo Döhler
Prefeito

 
 

Marcia Helena Valério Alacon
Diretora-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município
de Joinville – IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Marcia Helena Valerio
Alacon, Diretor (a) Presidente, em 03/10/2016, às 12:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/10/2016, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0413348 e o
código CRC 951AC6DF.

DECRETO Nº 27.650, de 30 de setembro de 2016.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme o art. 3°, da
Emenda Constitucional n. 47/2005, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, o servidor ANTONIO
PEDRO CYPRIANO, matrícula n. 18.332, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de
Serviços Gerais, lotado na Fundação Cultural de Joinville, do Município de Joinville, com proventos
integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município
de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 8 de outubro de 2016.

 

Udo Döhler
Prefeito

 
 

Marcia Helena Valério Alacon
Diretora-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município
de Joinville – IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Marcia Helena Valerio
Alacon, Diretor (a) Presidente, em 03/10/2016, às 12:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/10/2016, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0413358 e o
código CRC 8A6F3DE3.

DECRETO Nº 27.651, de 30 de setembro de 2016.

 

Concede aposentadoria.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora CECILIA
SARNOSKI DOS SANTOS, matrícula n. 13.992, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Agente Operacional I - Servente, em extinção, lotada na Secretaria da Saúde, do Município de
Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 3 de outubro de 2016.

 

Udo Döhler
Prefeito

 
 

Marcia Helena Valério Alacon
Diretora-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município
de Joinville – IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Marcia Helena Valerio
Alacon, Diretor (a) Presidente, em 03/10/2016, às 12:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/10/2016, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0413372 e o
código CRC 265A09B6.

DECRETO Nº 27.652, de 30 de setembro de 2016.

 

Concede aposentadoria.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, o servidor CLAUDIONOR
NICOCELLI, matrícula n. 11.104, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Operacional
IV, em extinção, lotado na Secretaria da Habitação, do Município de Joinville, com proventos
integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município
de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 6 de outubro de 2016.

 

Udo Döhler
Prefeito

 
 

Marcia Helena Valério Alacon
Diretora-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município
de Joinville – IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Marcia Helena Valerio
Alacon, Diretor (a) Presidente, em 03/10/2016, às 12:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/10/2016, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0413384 e o
código CRC 76B87C01.

DECRETO Nº 27.653, de 30 de setembro de 2016.

 

Concede aposentadoria.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora CLEUNICE
AURORA DA COSTA, matrícula n. 4.404-8, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente
de Saúde II - Auxiliar de Enfermagem, lotada no Hospital Municipal São José, do Município de
Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 3 de outubro de 2016.

 

Udo Döhler
Prefeito

 
 

Marcia Helena Valério Alacon
Diretora-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município
de Joinville – IPREVILLE

10 de 70

Nº 551, segunda-feira, 03 de outubro de 2016



Documento assinado eletronicamente por Marcia Helena Valerio
Alacon, Diretor (a) Presidente, em 03/10/2016, às 12:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/10/2016, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0413395 e o
código CRC 3A3D09E9.

DECRETO Nº 27.654, de 30 de setembro de 2016.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora DALVA
DOMINONI, matrícula n. 21.477, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor 1-5
Ensino Fundamental - Séries Iniciais, lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville,
com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 3 de outubro de 2016.

 

Udo Döhler
Prefeito

 
 

Marcia Helena Valério Alacon
Diretora-presidente do Instituto de Previdência Social
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dos Servidores Públicos do Município
de Joinville – IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Marcia Helena Valerio
Alacon, Diretor (a) Presidente, em 03/10/2016, às 12:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/10/2016, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0413407 e o
código CRC AFDF6D5D.

DECRETO Nº 27.655, de 30 de setembro de 2016.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora EVA MIRACI
MARQUES MAYER, matrícula n. 24.131, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente
Administrativo, lotada na Secretaria da Saúde, do Município de Joinville, com proventos integrais,
que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 3 de outubro de 2016.

 

Udo Döhler
Prefeito
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Marcia Helena Valério Alacon

Diretora-presidente do Instituto de Previdência Social
dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Marcia Helena Valerio
Alacon, Diretor (a) Presidente, em 03/10/2016, às 12:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/10/2016, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0413414 e o
código CRC 4A32D3ED.

DECRETO N° 27.656, de 30 de setembro de 2016.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora FRIDA SERPA
DE OLIVEIRA, matrícula n. 22.245, ocupante do cargo de provimento efetivo de Instrutor Curso
Profissionalizante - Corte e Costura, lotada na Fundação Municipal Albano Schmidt, do Município
de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 03 de outubro de 2016.

 

Udo Döhler
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Udo Döhler

Prefeito 

 

Marcia Helena Valério Alacon

Diretora-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Marcia Helena Valerio
Alacon, Diretor (a) Presidente, em 03/10/2016, às 12:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/10/2016, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0413510 e o
código CRC 4046DC3C.

DECRETO N° 27.657, de 30 de setembro de 2016.

 

Concede Pensão por Morte.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. 40, § 7º, II, da
Constituição Federal, e art. 53, I, c/c art. 62, II, ambos da Lei Municipal n. 4.076/1999, a SENIR
APARECIDA SCHINCAGLIA SOUBHIA, cônjuge do servidor ativo falecido PEDRO LUIZ
ALEXANDRE SOUBHIA, matrícula n. 26.198, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Fiscal Sanitarista, lotado na Secretaria da Saúde, do Município de Joinville, com proventos integrais,
que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville – IPREVILLE, a partir de 25 de julho de 2016, data do óbito do servidor.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 25 de julho de 2016.

 

14 de 70

Nº 551, segunda-feira, 03 de outubro de 2016



Udo Döhler

Prefeito 

 

Marcia Helena Valério Alacon

Diretora-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Marcia Helena Valerio
Alacon, Diretor (a) Presidente, em 03/10/2016, às 12:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/10/2016, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0413523 e o
código CRC B44F36EF.

DECRETO N° 27.658, de 30 de setembro de 2016.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, o servidor HAMILTON
AUGUSTO DO NASCIMENTO, matrícula n. 28.262, ocupante do cargo de provimento efetivo
de Economista, lotado na Secretaria da Saúde, do Município de Joinville, com proventos integrais,
que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 03 de outubro de 2016.

 

Udo Döhler

Prefeito 

 

Marcia Helena Valério Alacon

Diretora-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Marcia Helena Valerio
Alacon, Diretor (a) Presidente, em 03/10/2016, às 12:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/10/2016, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0413532 e o
código CRC F6B57849.

DECRETO N° 27.659, de 30 de setembro de 2016.

 

Concede aposentadoria.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora HILDA
DERETTI, matrícula n. 14.361, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Operacional I -
Servente, em extinção, lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com proventos
integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município
de Joinville – IPREVILLE.
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 03 de outubro de 2016.

 

Udo Döhler

Prefeito 

 

Marcia Helena Valério Alacon

Diretora-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Marcia Helena Valerio
Alacon, Diretor (a) Presidente, em 03/10/2016, às 12:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/10/2016, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0413537 e o
código CRC A98B159E.

DECRETO N° 27.660, de 30 de setembro de 2016.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 40, § 5°, da Constituição Federal, e art. 34A, da Lei Municipal n.
4.076/99, a servidora ISABEL CRISTINA REIPERT SANTANA, matrícula n. 10.398, ocupante
do cargo de provimento efetivo de Professor 1-5 Ensino Fundamental - Séries Iniciais, lotada na
Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.
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Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 03 de outubro de 2016.

 

Udo Döhler

Prefeito 

 

Marcia Helena Valério Alacon

Diretora-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Marcia Helena Valerio
Alacon, Diretor (a) Presidente, em 03/10/2016, às 12:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/10/2016, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0413540 e o
código CRC 7A22FDC6.

DECRETO N° 27.661, de 30 de setembro de 2016.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 40, § 5°, da Constituição Federal, art. 34A, da Lei Municipal n.
4.076/99, a servidora JEANE MARIE KIENEN, matrícula n. 13.787, ocupante do cargo de
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provimento efetivo de Professor de Educação Infantil, lotada na Secretaria de Educação, do
Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência
Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 03 de outubro de 2016.

 

Udo Döhler

Prefeito 

 

Marcia Helena Valério Alacon

Diretora-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Marcia Helena Valerio
Alacon, Diretor (a) Presidente, em 03/10/2016, às 12:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/10/2016, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0413542 e o
código CRC 95916542.

DECRETO N° 27.662, de 30 de setembro de 2016.

 

Concede aposentadoria.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:
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Art. 1º Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, o servidor JOSE JUSTINO,
matrícula n. 16.834, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Operacional II - Vigia, em
extinção, lotado na Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública, do Município de Joinville,
com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 03 de outubro de 2016.

 

Udo Döhler

Prefeito 

 

Marcia Helena Valério Alacon

Diretora-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Marcia Helena Valerio
Alacon, Diretor (a) Presidente, em 03/10/2016, às 12:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/10/2016, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0413546 e o
código CRC 470292C6.

DECRETO N° 27.664, de 30 de setembro de 2016.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:
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Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 40, § 5°, da Constituição Federal, e art. 34A, da Lei Municipal n.
4.076/99, a servidora JUDITE NIEJELSKI ZILS, matrícula n. 11.157, ocupante do cargo de
provimento efetivo de Professor 1-5 Ensino Fundamental - Séries Iniciais, lotada na Secretaria de
Educação, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 03 de outubro de 2016.

 

Udo Döhler

Prefeito 

 

Marcia Helena Valério Alacon

Diretora-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Marcia Helena Valerio
Alacon, Diretor (a) Presidente, em 03/10/2016, às 12:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/10/2016, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0413553 e o
código CRC 00D8C238.

DECRETO N° 27.665, de 30 de setembro de 2016.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito  de Joinville, no uso de suas atribuições,
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DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora JURACI
MENDES ROCHA, matrícula n. 14.232, ocupante do cargo de provimento efetivo de Educador,
lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão
pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville –
IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 03 de outubro de 2016.

 

Udo Döhler

Prefeito 

 

Marcia Helena Valério Alacon

Diretora-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Marcia Helena Valerio
Alacon, Diretor (a) Presidente, em 03/10/2016, às 12:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/10/2016, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0413556 e o
código CRC 79387D5D.

DECRETO N° 27.666, de 30 de setembro de 2016.

 

Concede aposentadoria.
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O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora LOURDES
APARECIDA ARRUDA ROCHA CONCEIÇÃO, matrícula n. 19.043, ocupante do cargo de
provimento efetivo de Cozinheiro, em extinção, lotada na Secretaria de Assistência Social, do
Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência
Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 03 de outubro de 2016.

 

Udo Döhler

Prefeito 

 

Marcia Helena Valério Alacon

Diretora-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Marcia Helena Valerio
Alacon, Diretor (a) Presidente, em 03/10/2016, às 12:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/10/2016, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0413563 e o
código CRC EEDAC811.

DECRETO N° 27667, de 30 de setembro de 2016.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
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O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 40, § 5°, da Constituição Federal, e art. 34A, da Lei Municipal n.
4.076/99, a servidora LOURDES IVONE COSTA DE SENNA, matrícula n. 15.091, ocupante do
cargo de provimento efetivo de Professor 1-5 Ensino Fundamental - Séries Iniciais, lotada na
Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 03 de outubro de 2016.

 

Udo Döhler

Prefeito 

 

Marcia Helena Valério Alacon

Diretora-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Marcia Helena Valerio
Alacon, Diretor (a) Presidente, em 03/10/2016, às 12:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/10/2016, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0413570 e o
código CRC 6413F975.

DECRETO N° 27.668, de 30 de setembro de 2016.
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DECRETO N° 27.668, de 30 de setembro de 2016.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora MARCIA
CORDEIRO DA SILVA, matrícula n. 15.139, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Professor 1-5 Ensino Fundamental - Séries Iniciais, lotada na Secretaria de Educação, do Município
de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 12 de outubro de 2016.

 

Udo Döhler

Prefeito 

 

Marcia Helena Valério Alacon

Diretora-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Marcia Helena Valerio
Alacon, Diretor (a) Presidente, em 03/10/2016, às 12:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/10/2016, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0413575 e o
código CRC 6B76D841.

DECRETO N° 27.675, de 30 de setembro de 2016.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 40, § 5°, da Constituição Federal, e art. 34A, da Lei Municipal n.
4.076/99, a servidora NEUSA MARIA HAMES TAVARES, matrícula n. 11.470, ocupante do
cargo de provimento efetivo de Professor 1-5 Ensino Fundamental - Séries Iniciais, lotada na
Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 03 de outubro de 2016.

 

Udo Döhler

Prefeito 

 

Marcia Helena Valério Alacon

Diretora-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Marcia Helena Valerio
Alacon, Diretor (a) Presidente, em 03/10/2016, às 12:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/10/2016, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0413655 e o
código CRC 333D8F5B.

DECRETO N° 27.676, de 30 de setembro de 2016.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora ROZELI DE
FATIMA DE LIMA, matrícula n. 18.303, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico em
Higiene Dental, lotada na Secretaria da Saúde, do Município de Joinville, com proventos integrais,
que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 03 de outubro de 2016.

 

Udo Döhler

Prefeito 

 

Marcia Helena Valério Alacon

Diretora-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Marcia Helena Valerio
Alacon, Diretor (a) Presidente, em 03/10/2016, às 12:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/10/2016, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0413658 e o
código CRC 72A71019.

DECRETO N° 27.677, de 30 de setembro de 2016.

 

Concede aposentadoria.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora VERA LUCIA
SOUZA DOS SANTOS, matrícula n. 9.937, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente
de Saúde II - Auxiliar de Enfermagem, lotada na Secretaria da Saúde, do Município de Joinville,
com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 03 de outubro de 2016.

 

Udo Döhler

Prefeito 

 

Marcia Helena Valério Alacon

Diretora-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Marcia Helena Valerio
Alacon, Diretor (a) Presidente, em 03/10/2016, às 12:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/10/2016, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0413663 e o
código CRC B50A00F0.

DECRETO N° 27.678, de 30 de setembro de 2016.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por idade, conforme o art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b”,
da Constituição Federal, e art. 36, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora LEIDA COMIN
FELTRIN, matrícula n. 6489-9, ocupante do cargo de provimento efetivo de Copeiro, lotada no
Hospital Municipal São José, do Município de Joinville, com proventos proporcionais, que serão
pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville –
IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no artigo 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 11 de outubro de 2016.

 

Udo Döhler

Prefeito 

 

Marcia Helena Valério Alacon
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Diretora-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Marcia Helena Valerio
Alacon, Diretor (a) Presidente, em 03/10/2016, às 12:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/10/2016, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0413667 e o
código CRC 65BF3726.

DECRETO N° 27.669, de 30 de setembro de 2016.

 

Concede aposentadoria.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora MARIA
ADELINA LUCIANO DA CUNHA, matrícula n. 25.903, ocupante do cargo de provimento
efetivo de Agente de Saúde II - Auxiliar de Enfermagem, em extinção, lotada na Secretaria da
Saúde, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 03 de outubro de 2016.

 

Udo Döhler

Prefeito 

 

Marcia Helena Valério Alacon

Diretora-presidente do Instituto de Previdência Social
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Diretora-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Marcia Helena Valerio
Alacon, Diretor (a) Presidente, em 03/10/2016, às 12:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/10/2016, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0413578 e o
código CRC 93665359.

DECRETO N° 27.670, de 30 de setembro de 2016.

 

Concede aposentadoria.
 

O Prefeito  de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora MARIA
APARECIDA GOMES DEMARCHI, matrícula n. 19.323, ocupante do cargo de provimento
efetivo de Agente de Saúde II - Auxiliar de Enfermagem, lotada na Secretaria de Saúde, do
Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência
Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 03 de ouutbro de 2016.

 

Udo Döhler

Prefeito 

 

Marcia Helena Valério Alacon

Diretora-presidente do Instituto de Previdência Social
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dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Marcia Helena Valerio
Alacon, Diretor (a) Presidente, em 03/10/2016, às 12:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/10/2016, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0413634 e o
código CRC B73FB864.

DECRETO N° 27.671, de 30 de setembro de 2016.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora MARIA DA
GRAÇA PASQUOTTO DE LIMA ASSEF, matrícula n. 4513-2, ocupante do cargo de
provimento efetivo de Médico Plantonista - Cirurgião Geral, lotada no Hospital Municipal São José,
do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência
Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 03 de outubro de 2016.

 

Udo Döhler

Prefeito 
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Marcia Helena Valério Alacon

Diretora-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Marcia Helena Valerio
Alacon, Diretor (a) Presidente, em 03/10/2016, às 12:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/10/2016, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0413636 e o
código CRC FAAECB20.

DECRETO N° 27.672, de 30 de setembro de 2016.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 40, § 5°, da Constituição Federal, e art. 34A, da Lei Municipal n.
4.076/99, a servidora MARISE APARECIDA SCHNEIDER, matrícula n. 21.942, ocupante do
cargo de provimento efetivo de Professor Educação Infantil - Educação Física, lotada na Secretaria
de Educação, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 03 de outubro de 2016.
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Udo Döhler

Prefeito 

 

Marcia Helena Valério Alacon

Diretora-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Marcia Helena Valerio
Alacon, Diretor (a) Presidente, em 03/10/2016, às 12:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/10/2016, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0413641 e o
código CRC D22A146E.

DECRETO N° 27.673, de 30 de setembro de 2016.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora MARY ALMIRA
LARANGEIRA DA ROSA ALBRECHT, matrícula n. 6748-8, ocupante do cargo de provimento
efetivo de Fisioterapeuta, lotada no Hospital Municipal São José, do Município de Joinville, com
proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 03 de outubro de 2016.

 

Udo Döhler

Prefeito 

 

Marcia Helena Valério Alacon

Diretora-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Marcia Helena Valerio
Alacon, Diretor (a) Presidente, em 03/10/2016, às 12:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/10/2016, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0413645 e o
código CRC ADD65A23.

DECRETO N° 27.674, de 30 de setembro de 2016.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, o servidor NELSON
EDUARDO CORREA, matrícula n. 4256-6, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico
de Radiologia, lotado no Hospital Municipal São José, do Município de Joinville, com proventos
integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município
de Joinville – IPREVILLE.
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Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 03 de outubro de 2016.

 

Udo Döhler

Prefeito 

 

Marcia Helena Valério Alacon

Diretora-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Marcia Helena Valerio
Alacon, Diretor (a) Presidente, em 03/10/2016, às 12:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/10/2016, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0413650 e o
código CRC AC5FA562.

DECRETO N° 27.679, de 30 de setembro de 2016.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por idade, conforme art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, da
Constituição Federal, e art. 36, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora LUCIA MARIA
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BERTAZZO SILVEIRA VIANA, matrícula n. 18.396, ocupante do cargo de provimento efetivo
de Odontólogo Ambulatorial, lotada na Secretaria da Saúde, do Município de Joinville, com
proventos proporcionais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no artigo 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 03 de outubro de 2016.

 

Udo Döhler

Prefeito 

 

Marcia Helena Valério Alacon

Diretora-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Marcia Helena Valerio
Alacon, Diretor (a) Presidente, em 03/10/2016, às 12:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/10/2016, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0413671 e o
código CRC B4BE62A0.

DECRETO N° 27.680, de 30 de setembro de 2016.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,
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DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por idade, conforme art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, da
Constituição Federal, e art. 36, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora MARIA DA GLORIA
ANTONACCI DE MELLO, matrícula n. 25.821, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Enfermeiro, lotada na Secretaria da Saúde, do Município de Joinville, com proventos proporcionais,
que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no artigo 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 03 de outubro de 2016.

 

Udo Döhler

Prefeito 

 

Marcia Helena Valério Alacon

Diretora-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Marcia Helena Valerio
Alacon, Diretor (a) Presidente, em 03/10/2016, às 12:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/10/2016, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0413675 e o
código CRC 65181B06.

DECRETO N° 27.681, de 30 de setembro de 2016.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
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O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por idade, conforme art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, da
Constituição Federal, e art. 36, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora TERESA MARTA
NICODEMUS, matrícula n. 23.735, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor 1-5 Ano
do Ensino Fundamental - Séries Iniciais, lotada na Secretaria de Educação, do Município de
Joinville, com proventos proporcionais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no artigo 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 03 de outubro de 2016.

 

Udo Döhler

Prefeito 

 

Marcia Helena Valério Alacon

Diretora-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Marcia Helena Valerio
Alacon, Diretor (a) Presidente, em 03/10/2016, às 12:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/10/2016, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0413678 e o
código CRC C92BB11A.

DECRETO N° 27.682, de 30 de setembro de 2016.
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Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado por invalidez, conforme o art. 40, § 1º, inciso I, da
Constituição Federal, art. 1º, da Emenda Constitucional n. 70/2012, e art. 42, inciso I, da Lei
Municipal n. 4.076/99, o servidor JAIR DE JESUS RODRIGUES, matrícula n. 24.082, ocupante
do cargo de provimento efetivo de Agente Operacional de Edificações e Obras, lotado na
Subprefeitura da Região Sudeste, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão
pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville –
IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 03 de outubro de 2016.

 

Udo Döhler

Prefeito 

 

Marcia Helena Valério Alacon

Diretora-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Marcia Helena Valerio
Alacon, Diretor (a) Presidente, em 03/10/2016, às 12:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/10/2016, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0413683 e o
código CRC 8D2D0511.

DECRETO N° 27.683, de 30 de setembro de 2016.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado por invalidez, conforme art. 40, § 1º, inciso I, da
Constituição Federal, art. 1º, da Emenda Constitucional n. 70/2012, e art. 42, inciso III, § 3°, da Lei
Municipal n. 4.076/99, o servidor SANTILINO DOLVINO SERAFIM EUGENIO, matrícula n.
24.294, ocupante do cargo de provimento efetivo de Jardineiro, lotado na Secretaria de
Infraestrutura Urbana, do Município de Joinville, com proventos proporcionais, que serão pagos
pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville –
IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 03 de outubro de 2016.

 

Udo Döhler

Prefeito 

 

Marcia Helena Valério Alacon

Diretora-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Marcia Helena Valerio
Alacon, Diretor (a) Presidente, em 03/10/2016, às 12:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/10/2016, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0413690 e o
código CRC 5C586A9D.

DECRETO N° 27.684, de 30 de setembro de 2016.

 

Concede Pensão por Morte.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. 40, § 7º, inciso I, da
Constituição Federal, e art. 53, inciso I, c/c art. 62, inciso I, ambos da Lei Municipal n. 4.076/1999,
a ALZIRA GONÇALVES LUCHETTA, na condição de cônjuge do servidor aposentado falecido
ITACIR LUCHETTA, matrícula n. 20.940,  com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto
de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE, a partir de
01 de agosto de 2016, data do óbito do servidor.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 01 de agosto de 2016.

 

Udo Döhler

Prefeito 

 

Marcia Helena Valério Alacon

Diretora-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Marcia Helena Valerio
Alacon, Diretor (a) Presidente, em 03/10/2016, às 12:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/10/2016, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0413692 e o
código CRC F92675B4.

PORTARIA SEI - SECOM.GAB/SECOM.NAD

Portaria nº 06/2016/SECOM

 

 

O Secretário de Comunicação, no exercício de suas atribuições e normas da legislação
vigente,

 

Resolve:

 

Art. 1º Fica autorizado a conduzir veículos oficiais da Secretaria de Comunicação de
Joinville, considerando a configuração de situação excepcional de interesse público e com
fundamento no parágrafo único, do artigo 5°, do Decreto Nº 15.899, de 18 de agosto de
2009, o servidor abaixo relacionado, devidamente habilitado:

 

Thiago Xavier Dias,  matrícula nº 47.785, lotado na Secretaria de Comunicação

 

Para a condução do veículo oficial, o condutor autorizado deverá observar as
determinações do Decreto nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, com destaque para os
artigos 6°, 7°, 8°, 9°, 10°, 11°, 13°, 14°, 15°, 16°, 17°, 18°, 19° e 20°.

 

43 de 70

Nº 551, segunda-feira, 03 de outubro de 2016



Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

 

 

Joinville, 30 de setembro de 2016.

 

 

 

Rodrigo Schwarz

Secretário de Comunicação

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Schwarz, Secretário
(a), em 30/09/2016, às 15:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0413293 e o
código CRC 6061C4D9.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UTP/SEINFRA.UTP.ATU

PORTARIA Nº 080/2016

Concessão de Autorização nº 120 do Serviço de Transporte Especial

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no uso de suas atribuições, e considerando o
interesse do Cristian Diego Compiani em prestar o Serviço de Transporte Especial, e que
este atende as exigências da legislação municipal 3.575/97.

Resolve

Conceder a Autorização de Transporte Especial sob o número de cadastro 120 ao
sr. Cristian Diego Compiani, CPF Nº 077.500.699-84.

Documento assinado eletronicamente por Romualdo Theophanes de
Franca Junior, Secretário (a), em 29/09/2016, às 19:40, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0407657 e o
código CRC BB99FD50.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UTP/SEINFRA.UTP.ATU

PORTARIA Nº 098/2016

Transferência de Autorização do Serviço de Transporte Especial

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no uso de suas atribuições, com base na Lei
Municipal nº 3.575 de 13 outubro de 1997 § 4º, alterado pela Lei Municipal nº 5.441/2006,
que regulamenta a transferência de autorizatários.

Resolve transferir a Autorização concedida:

DE

Autorizatário Titular Transferente: Clevison Tonon
Protocolo: nº 48803 de 20/09/2016
Autorização: nº 083
RG nº 2.845.699 e CPF nº 683.988.169-53

PARA

Autorizatário Transferido: Odair Borges
RG nº 3.137.252-0 e CPF nº 891.648.229-15

Documento assinado eletronicamente por Romualdo Theophanes de
Franca Junior, Secretário (a), em 29/09/2016, às 19:40, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0404601 e o
código CRC 60332E8A.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.ACD

PORTARIA Nº 471/2016

A Secretária de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com o disposto no artigo 183 e seguintes da L.C. nº 266/08, resolve:
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conformidade com o disposto no artigo 183 e seguintes da L.C. nº 266/08, resolve:

Designar os servidores, MÁRCIO DIAS DE OLIVEIRA,  SILVANA PEIXER
e WAGNER RICARDO dos SANTOS HYPPOLITO, sob a presidência do primeiro, para
conduzir Processo de Sindicância Investigatória nº 77/16, a fim de identificar os servidores que
conduziam os veículos multados, apontados no memorando nº 709/2016-US, datado de 08/08/2016,
para esta Secretária, buscando apurar os fatos e supostas responsabilidades para o devido
ressarcimento.

Ficam os membros autorizados a, acaso encontrem elementos de autoria, proceder
a indiciação.

Determino seja procedida a publicação no Diário Oficial Eletrônico, a partir da
presente data.

Joinville, 21 de setembro de 2016.

 

Rosane Bonessi Dias

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Rosane Bonessi Dias,
Secretário (a), em 03/10/2016, às 09:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0402757 e o
código CRC 6A7B2298.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UAP

PORTARIA Nº 8059

 

EDITAL

 

Prorrogação de validade do Processo Seletivo

Simplificado Edital nº 004/2014.

 

Nos termos do artigo 14 da Lei Complementar 266/2008, fica prorrogado por 2 (dois) anos o prazo
de validade para o Processo Seletivo Simplificado Edital nº 004/2014, cujos resultados foram
homologados em 06/10/2014.
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Joinville, 29 de setembro de 2016.

 

 

 

 

Rosane Bonessi Dias

              Secretária de Gestão de Pessoas              

 

 

Paulo Manoel de Souza

Diretor Presidente - Fundação/Autarquia

 

                                     

Documento assinado eletronicamente por Paulo Manoel de Souza,
Diretor (a) Presidente, em 29/09/2016, às 11:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rosane Bonessi Dias,
Secretário (a), em 03/10/2016, às 09:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0407496 e o
código CRC 46F85F95.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NAD

                PORTARIA 094/2016

DA COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO RESIDÊNCIA
ODONTOLÓGICA EM CIRURGIA BUCO MAXILO FACIAL
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O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas atribuições
legais que confere a Lei nº 7.315 de 05 de novembro de 2012 e da Resolução 27/2002
emanada do Conselho Federal de Odontologia que baixa normas sobre Residências
Odontológicas.

 

RESOLVE,

 

Art. 1º - Designar membros para comporem a Comissão Organizadora do Processo
Seletivo da Residência Odontológica em Cirurgia e Traumatologia Buco Maxilo Facial:

Dr. Antônio Eugênio Magnabosco Neto – matrícula: 69788
Dr. Giuliano Teixeira Pacher – matrícula: 83455
Dr. Glauco Adrieno Westphal – matrícula: 55729

Art. 2º - A participação na Comissão será considerada serviço público relevante, não
ensejando qualquer remuneração.

Art. 3º - A Comissão será presidida pelo primeiro membro designado, podendo ser
substituído nos casos de impedimento e vacância por membro da Comissão.

Art. 4º - A Comissão Organizadora do Processo Seletivo tem autonomia para decidir sobre
as questões relativas à aplicação do Processo Seletivo, podendo praticar os atos inerentes
aos mesmos, para a realização efetiva, devendo todas as medidas ser amparadas pela
Legislação em vigor.

Art. 5º - A Comissão Organizadora do Processo Seletivo fiscalizará a aplicação do Edital,
bem como, providenciará a publicação de resumo do mesmo nos órgãos de imprensa,
promovendo ampla divulgação do Processo Seletivo.

Art. 6º - Revoga-se a Portaria nº 70/2015 de 08/10/2015.

Art. 7º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Joinville, 30 de setembro de 2016.

 

 

Paulo Manoel de Souza
Diretor-Presidente Hospital Municipal São José
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Documento assinado eletronicamente por Paulo Manoel de Souza,
Diretor (a) Presidente, em 30/09/2016, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0413900 e o
código CRC 55CE67EE.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0414288/2016 - HMSJ.UAD.AGC

 

 

Joinville, 03 de outubro de 2016.

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ

ESPÉCIE: Aquisição

MODALIDADE e Nº: Dispensa de Licitação 800082/2016

CONTRATO Nº: 159/2016

DOTAÇÃO: 47001.10.302.6.2.1137.3390 - F:238, Código reduzido: 490

OBJETO: Aquisição de Materiais de Órtese e Prótese Especiais, contendo: HASTE - PLACA
BLOQUEADA DE FÊMUR DISTAL COM PARAFUSOS, para os usuários A.P. e G.J.M, e
ainda PLACA BLOQUEADA DE RÁDIO DISTAL COM PARAFUSOS para o usuário I.A., 
atendidos no Hospital Municipal São José

CONTRATADO: ORTOMEDIC COMERCIO E IMP DE PROD MEDICOS HOSPITALARES
LTDA

VALOR: R$ 9.800,00 (nove mil e oitocentos reais)

DATA DA ASSINATURA: 03/10/2016

PRAZO DA VIGÊNCIA: 31/12/2016

 

PAULO MANOEL DE SOUZA

DIRETOR PRESIDENTE
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Documento assinado eletronicamente por Paulo Manoel de Souza,
Diretor (a) Presidente, em 03/10/2016, às 08:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0414288 e o
código CRC BB2096E7.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0414891/2016 - HMSJ.UAD.AGC

 

 

Joinville, 03 de outubro de 2016.

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ

ESPÉCIE: AQUISIÇÃO

MODALIDADE e Nº: Dispensa de Licitação 800081/2016

CONTRATO Nº: 157/2016

DOTAÇÃO: 47001.10.302.6.2.1137.3390 - F:238, Código reduzido: 490

OBJETO:  Aquisição de MICROESFERAS DE EMBOLIZAÇÃO PARA
QUIMIOEMBOLIZAÇÃO DE CARCINOMA HEPÁTICO

CONTRATADO:  MEDICALPLUS COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E
HOSPITALARES LTDA.

VALOR: R$ 1.850,00 (um mil e oitocentos e cinquenta reais). 

DATA DA ASSINATURA: 03/10/2016

PRAZO DA VIGÊNCIA:  O prazo de vigência deste contrato será até 31/12/2016, contados a
partir da data de assinatura.

 

PAULO MANOEL DE SOUZA

DIRETOR PRESIDENTE

Documento assinado eletronicamente por Paulo Manoel de Souza,
Diretor (a) Presidente, em 03/10/2016, às 14:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0414891 e o
código CRC A385076B.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0415520/2016 - HMSJ.UAD.AGC

 

 

Joinville, 03 de outubro de 2016.

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ

ESPÉCIE: Aquisição

MODALIDADE e Nº:  Dispensa de Licitação 800080/2016

CONTRATO Nº: 158/2016

DOTAÇÃO:  nº 47001.10.302.6.2.1137.3390 - F: 238 Código reduzido: 490

OBJETO: Aquisição emergencial de Tacrolimus, para tratamento de pacientes atendidos
no Hospital Municipal São José

CONTRATADO: PROFARMA SPECIALTY S.A

VALOR:  Valor deste contrato para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários é de R$ 52.200,00
(cinquenta e dois mil e duzentos reais). 

DATA DA ASSINATURA: 03/10/2016

PRAZO DA VIGÊNCIA:  O prazo de vigência contratual será até 31/12/2016, tendo eficácia a
partir de sua assinatura.

 

PAULO MANOEL DE SOUZA

DIRETOR PRESIDENTE

Documento assinado eletronicamente por Paulo Manoel de Souza,
Diretor (a) Presidente, em 03/10/2016, às 15:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0415520 e o
código CRC C4843A29.
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0412220/2016 - SAP.USU.ADI

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a Dispensa de Licitação nº 192/2016,
destinada a locação do imóvel situado à Rua Abdon Batista, 342, Centro, nesta cidade, onde já se
encontra instalado o Centro Público de Atendimento ao Trabalhador – CEPAT.  Fornecedor: ADF
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Valor Total: R$ 159.252,00. Fundamento
legal: artigo 24, inciso X, da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores - Parecer Jurídico SEI
nº 0388687, de 12 de setembro de 2016.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 30/09/2016, às 15:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 03/10/2016, às 12:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0412220 e o
código CRC 6A1FD90E.

 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL - AUA SEI Nº 20/2016 - SEMA.UCA

A presente licença é válida até 03/10/2020 totalizando 48 meses.

A Secretaria do Meio Ambiente - SEMA, pessoa jurídica de direito público
interno, criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 418, de 03/07/2014 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418 e art.9º da Lei Complementar Federal
140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria
Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Autorização Ambiental - AuA.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: Vidomar Nass

CNPJ/CPF: 181.482.209-72

Atividade: Desmembramento

CONSEMA: 71.10.00

Inscrição Estadual: --//--

Telefone: (47) 3473-6777

Endereço: Av. Edgar Nelson Meister, 474
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Bairro: Zona Industrial Norte

Inscrição Imobiliária: 12.00.22.11.1000

CEP: 89.219-501

2-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

Esta Autorização, concedida com base no Parecer Técnico nº 0411545, refere-se à
viabilidade ambiental para desmembramento do imóvel acima
qualificado. Esta Autorização não permite abertura de vias, supressão de vegetação, terraplanagem
ou construção de edificações de qualquer
natureza.
Documentos apresentados:
1) Certidão SEMA nº 2263/2016 UPS datada de 26/08/2016;
2) Matrícula a ser desmembrada: 101.717 – 1ª CRI;
3) Memorial Descritivo, datado de 08/08/2016;
4) Projeto de desmembramento datado de 25/08/2016;
5) Responsável Técnico: Jose Aurelio Oliveira de Alencar – 081527-0, ART 5642118-0
Quadro de áreas:
    35.997,68 m² ÁREA TOTAL DA MATRÍCULA

5.755,84 m² Área a desmembrar 01;

30.241,84 m² Área remanescente.

NOTA: De acordo com a análise do processo, não há restrições ambientais
ao desmembramento pretendido, porém esta autorização não dispensa o cumprimento da
legislação aplicável. Ficam os proprietários dos móveis desmembrados/remanescentes desde
já, NOTIFICADOS que deverão atender no que couber a Lei Federal 12.651/12 (Novo
Código Florestal) e Lei Federal 11.428/06 (Lei da Mata Atlântica).

 

A Secretaria do Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá
modificar as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a
presente autorização, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da
presente autorização;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente
ou a saúde pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente autorização não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de
qualquer natureza, exigidas pela legislação vigente.

Esta autorização não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma
de vegetação da mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no
procedimento de solicitação de autorização ambiental deverão ser precedidos de anuência da
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Secretaria do Meio Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Camila Cristina Colares,
Coordenador (a), em 03/10/2016, às 11:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane da Graca Silva,
Gerente, em 03/10/2016, às 11:27, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0413291 e o
código CRC 011DFB67.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA
ATIVIDADE E DEVE SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS
À SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL - AUA SEI Nº 21/2016 - SEMA.UCA

A presente licença é válida até 03/10/2020 totalizando 48 meses.

A Secretaria do Meio Ambiente - SEMA, pessoa jurídica de direito público
interno, criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 418, de 03/07/2014 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418 e art.9º da Lei Complementar Federal
140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria
Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Autorização Ambiental - AuA.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: Mecas Imóveis Eireli

CNPJ: 79.525.671/0001-26

Atividade: Desmembramento

CONSEMA: 71.10.00

Inscrição Estadual:

Telefone: (47) 3433-0402

Endereço: Rua Portugal, s/nº

Bairro: Profipo

Inscrição Imobiliária: 13.10.12.58.0057
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CEP: 89.233-140

2-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

Esta Autorização, concedida com base no Parecer Técnico nº 0414422, refere-se à
viabilidade ambiental para desmembramento do imóvel acima
qualificado. Esta Autorização não permite abertura de vias, supressão de vegetação, terraplanagem
ou construção de edificações de qualquer
natureza.
Documentos apresentados:
1) Certidão SEMA nº 1713/2016 UPS datada de 06/07/2016;
2) Matrícula a ser desmembrada: 32.189 – 2ª CRI;
3) Memorial Descritivo, datado de JUN/2016;
4) Projeto de desmembramento datado de JUN/2016;
5) Responsável Técnico: Sabrina Feller – A74081-0, RRT 3520279
Quadro de áreas:
    1.684,71 m² ÁREA TOTAL DA MATRÍCULA

448,18  m² Área a desmembrar 01;

402,35  m² Área a desmembrar 02;

398,62  m² Área a desmembrar 03;

435,56  m² Área a desmembrar 04;

NOTA: De acordo com a análise do processo, não há restrições ambientais
ao desmembramento pretendido, porém esta autorização não dispensa o cumprimento da
legislação aplicável. Ficam os proprietários dos móveis desmembrados/remanescentes desde
já, NOTIFICADOS que deverão atender no que couber a Lei Federal 12.651/12 (Novo
Código Florestal) e Lei Federal 11.428/06 (Lei da Mata Atlântica).

 

A Secretaria do Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá
modificar as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a
presente autorização, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da
presente autorização;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente
ou a saúde pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente autorização não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de
qualquer natureza, exigidas pela legislação vigente.

Esta autorização não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma
de vegetação da mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no
procedimento de solicitação de autorização ambiental deverão ser precedidos de anuência da
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Secretaria do Meio Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Camila Cristina Colares,
Coordenador (a), em 03/10/2016, às 11:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane da Graca Silva,
Gerente, em 03/10/2016, às 13:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0414680 e o
código CRC 7D858702.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA
ATIVIDADE E DEVE SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS
À SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL - AUA SEI Nº 22/2016 - SEMA.UCA

A presente licença é válida até 03/10/2020 totalizando (48 meses).

A Secretaria do Meio Ambiente - SEMA, pessoa jurídica de direito público
interno, criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 418, de 03/07/2014 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418 e art.9º da Lei Complementar Federal
140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria
Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Autorização Ambiental - AuA.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: Lauzinho Pacher

CNPJ/CPF: 047.129.788-72

Atividade: Desmembramento

CONSEMA: 71.10.00

Inscrição Estadual: --//--

Telefone: (47) 9108-3320

Endereço: Rua Rosa Luiza Goudard de Araújo, s/nº

Bairro: Jardim Paraiso

Inscrição Imobiliária: 12.10.25.04.2382
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CEP: 89.226-512

2-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

Esta Autorização, concedida com base no Parecer Técnico nº 0414762, refere-se à
viabilidade ambiental para desmembramento do imóvel acima qualificado. Esta
Autorização não permite abertura de vias, supressão de vegetação, terraplanagem ou
construção de edificações de qualquer natureza.

Documentos apresentados:

1) Certidão SEMA nº 2442/2016 UPS datada de 16/09/2016;

2) Matrícula a ser desmembrada: 131.976, 1a CRI;

3) Memorial Descritivo, datado de 03/08/2016;

4) Projeto de desmembramento datado de 03/08/2016;

5) Responsável Técnico: Amir de Campos – 045144-8, ART 5911358-5

Quadro de áreas:

660,00 m² ÁREA TOTAL DA MATRÍCULA

240,00 m² Área a desmembrar 01 para ser incorporada na matrícula nº 110.597;

420,00 m² Área remanescente

NOTA: De acordo com a análise do processo, não há restrições ambientais
ao desmembramento pretendido, porém esta autorização não dispensa o cumprimento da
legislação aplicável. Ficam os proprietários dos móveis desmembrados/remanescentes desde
já, NOTIFICADOS que deverão atender no que couber a Lei Federal 12.651/12 (Novo
Código Florestal) e Lei Federal 11.428/06 (Lei da Mata Atlântica).

 

A Secretaria do Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá
modificar as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a
presente autorização, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da
presente autorização;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente
ou a saúde pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente autorização não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de
qualquer natureza, exigidas pela legislação vigente.
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Esta autorização não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma
de vegetação da mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no
procedimento de solicitação de autorização ambiental deverão ser precedidos de anuência da
Secretaria do Meio Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Camila Cristina Colares,
Coordenador (a), em 03/10/2016, às 12:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane da Graca Silva,
Gerente, em 03/10/2016, às 13:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0415039 e o
código CRC 1B12DF21.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA
ATIVIDADE E DEVE SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS
À SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0415011/2016 - AMAE.NAD

AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTOS DE
JOINVILLE

 

Carta Convite Nº 001/2016

 

HOMOLOGAÇÃO

Homologo o processo licitatório levado a efeito através da Carta Convite nº 001/2016 para
Contratação de serviços especializados de consultoria para desenvolvimento de estudo de
engenharia econômica financeira, visando o estabelecimento de metodologia para modelagem
do preço da tarifa a ser aplicada no serviço de abastecimento de água e esgotamento sanitário
do Município de Joinville para uso nas revisões e reajustes tarifários dos serviços, garantindo
o equilíbrio econômico financeiro para a estrutura tarifária vigente. Também é objeto
apresentar uma proposta de modelagem de estrutura tarifária Binária, fundamentada neste
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mesmo estudo, considerando a cobrança de tarifa básica de disponibilidade da capacidade
operacional, adicionada a cobrança do efetivo consumo dos serviços de cada unidade usuária,
de acordo com especificações constantes no Termo de Referência e Edital, bem como o
julgamento efetuado pela comissão de licitação adjudicando o objeto licitado à empresa classificada:
A AMPLA ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA – EPP, NO VALOR GLOBAL DE R$
49.800,00.

Joinville, 03 de outubro de 2016.

 

AMAE – AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DOS

SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTOS DE JOINVILLE

Marcos Luiz Krelling

Diretor Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Marcos Luiz Krelling,
Diretor (a) Presidente, em 03/10/2016, às 13:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0415011 e o
código CRC DBA77F0B.

 

LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA SEI Nº 21/2016 - SEMA.UCA

 

A presente licença é válida até 03/10/2018 totalizando 24 meses.

 

A Secretaria do Meio Ambiente - SEMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Complementar Municipal (LC) nº 418, de 03/07/2014 - Art.2º, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418 e art.9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO
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Razão Social: FPG Construtora e Incorporadora Ltda.

CNPJ: 11.239.846/0001-03

Atividade: Condomínio Residencial Vertical

CONSEMA: 71.11.01

Endereço: Rua Guilherme F. Walter, nº 248

Bairro: Anita Garibaldi

Inscrição Imobiliária: 13.20.13.31.0339

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

 

A responsabilidade pela elaboração dos projetos e/ou relatórios, bem como a execução destes,
cabem aos técnicos abaixo listados:

Bióloga Angela Domingos do Amaral - CRBio nº 075813/03-D - ART nº 2016/10891
(elaboração do RAP);
Arquiteto e Urbanista Mauricio Cesar Ribeiro - CAU nº A4736-8 - RRT nº 4853968
(projeto arquitetônico);
Engenheiro Agrimensor Cláudio Muller da Luz - CREA/SC nº 024410-0 - ART nº
5902925-4 (levantamento planialtimétrico); 

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

 

A presente Licença Ambiental Prévia está sendo concedida com base no Parecer Técnico SEI
n° 0412401, refere-se à viabilidade de implantação de um condomínio residencial vertical, área a ser
construida de 3.050,57 m², transcrição de matrícula 26.681 no 2º Ofício de RI, sob o n°
28.734 (área total do imóvel de 608,54 m² de acordo com a matrícula, porém consta área
de 595,96 m² no levantamento planialtimétrico), no endereço acima citado.

 

3.1 – Para emissão da Licença Ambiental de Instalação - LAI é necessário apresentar os
documentos conforme IN em vigor na data do protocolo da solicitação.

 

3.2 – Esta Licença Ambiental Prévia - LAP não autoriza qualquer intervenção na área, sendo
possível após a liberação da Licença Ambiental de Instalação - LAI.

 

3.3 – A concepção de projetos de instalação deverá respeitar as leis ambientais vigentes,
especialmente áreas protegidas.

 

3.4 – A SEMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes, medidas de
controle e adequação, suspender ou cancelar a presente licença, caso ocorra:
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violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;
omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente
licença;
superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a
saúde pública.

3.5 – Caso esta Secretaria julgue necessário, outros projetos e/ou complementações poderão ser
solicitadas no decorrer da análise do licenciamento ambiental de instalação.

 

3.6 - Deverá ser requerida a Licença Ambiental de Instalação - LAI antes de findar o prazo de
validade desta LAP.

 

A Secretaria do Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Camila Cristina Colares,
Coordenador (a), em 03/10/2016, às 11:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane da Graca Silva,
Gerente, em 03/10/2016, às 11:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0413339 e o
código CRC 80D88310.
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ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DO
MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO.

 

LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA SEI Nº 20/2016 - SEMA.UCA

A presente licença é válida até 03/10/2018, totalizando (24) meses.

 

A Secretaria do Meio Ambiente - SEMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Complementar Municipal (LC) nº 418, de 03/07/2014 - Art.2º, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418 e art.9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

 

Razão Social: Ihome Incorporações Imobiliárias LTDA ME

CNPJ: 06.243.866/0001-00

Atividade: Condomínios de casas ou edifícios localizados em municípios da Zona Costeira

CONSEMA: 71.11.01

Endereço: Rua  João Pessoa, 2045

Bairro: Costa e Silva

Inscrição Imobiliária: 13.20.42.80.4650.000

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

- Eng. Ambiental Márcia Koser - CRQ n° 13302541 - ART n° 3035/2016;

- Técnico em Agrimensura Edson Marques - CREA/SC n° 100788-0 - ART n° 5226241-6;

- Arquiteto e Urbanista Marcel Corrêa - CAU n° A35809-6 - RRT n° 4228759;

- Engenheiro Civil Alessandro Inácio Costa - CREA/SC n° 063154-6 - ART n° 5810094-7;

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

3.1. Características da Atividade: A presente Licença Prévia esta sendo concedida com base no
Parecer Técnico SEI n° 0412584 e refere-se à viabilidade de implantação de um condomínio
residencial vertical, situado na João Pessoa, 2045 – Bairro Costa e Silva, Joinville/SC, matriculado
no CRI–1ª circ. sob o n° 57.572.

3.2. Para emissão de Licença Ambiental de Instalação – LAI é necessário atender ao Ofício SEI n°
0412440.
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3.3. Esta Licença Ambiental Prévia – LAP não autoriza qualquer intervenção na área, sendo
possível após a liberação da Licença Ambiental de Instalação – LAI.

3.4. A concepção de projetos de instalação deverá ser feita respeitando as leis ambientais vigentes,
especialmente áreas protegidas.

3.5. A SEMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes, medidas de controle
e adequação, suspender ou cancelar a presente licença, caso ocorra:

- violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

- omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

- superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde pública.

3.6. Caso esta Secretaria julgue necessário outros projetos e/ou complementações poderão ser
solicitadas no decorrer da análise do licenciamento.

3.7. Deverá ser requerido a Licença Ambiental de Instalação – LAI antes de findar o prazo de
validade desta LAP.

 

A Secretaria do Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Camila Cristina Colares,
Coordenador (a), em 03/10/2016, às 12:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane da Graca Silva,
Gerente, em 03/10/2016, às 13:27, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0412988 e o
código CRC 381B2BE9.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DO
MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0405495/2016 - SED.NAD

 

 

Joinville, 26 de setembro de 2016.

 

RESOLUÇÃO Nº 0557/2016/CME

 

Emite Renovação Certificado de Registro de
Entidade de Educação (Educação Infantil) junto ao
Conselho Municipal de Educação de Joinville para fins
de celebração de convênio com a Prefeitura Municipal
de Joinville para a Sociedade Pavilhão da Caridade
–  Centro Educacional Infantil Maria Ofélia
Guimarães

O Conselho Municipal de Educação de Joinville/ CME, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas Artigo I, Incisos V e XIV, da Lei nº 3.602/97, de 20 de novembro de 1997, tendo em
vista as exigências da Resolução 0166/2011/CME e o deliberado na Sessão Plenária de 20 de
setembro de 2016,

 
RESOLVE:
 
Art. 1º.   Fica emitida Renovação do Certificado de Registro de Entidade de Educação, nas modalidades de Educação
Infantil – Creche e Educação Infantil – Pré-Escola, para a Sociedade Pavilhão da Caridade – Centro Educacional
Infantil Maria Ofélia Guimarães, CNPJ nº 72.407.505/0001-86, localizada à Rua: Marabá, 293, Bairro Floresta, nesta
cidade, .
 
Art. 2 º.    O presente Certificado tem validade de 03 (três) anos a partir desta data.
 
Art. 3 º.    A Entidade certificada deverá manter as condições de certificação durante todo o período de validade do
certificado, sob pena de cancelamento caso as condições não sejam mais atendidas nos termos do disposto da
Resolução nº0166/2011/CME.
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        Art. 4º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data.
 
                                                        Conselho Municipal de Educação, em Joinville, aos vinte dias do mês de setembro de
dois mil e dezesseis.
 

Denise Maria Rengel

Presidente

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Denise Maria Rengel,
Usuário Externo, em 30/09/2016, às 19:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0405495 e o
código CRC 57592714.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0405504/2016 - SED.NAD

 

 

Joinville, 26 de setembro de 2016.
 
 

RESOLUÇÃO Nº 558/2016/CME

 

Aprova Mudança de Razão Social e Proprietários e
Renova a Autorização de Funcionamento do CEI
FAZENDO ARTE/CENTRO EDUCACIONAL
INFANTIL PIMPOLHOS LTDA , (CNPJ nº
06.349.446/0001-02), estabelecido na Rua Canto da
Cigarra, nº 68, bairro Aventureiro, nesta cidade.

 
O Conselho Municipal de Educação de Joinville/ CME, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas no Artigo I,
Inciso XI, da Lei nº 3.602/97, de 20 de novembro de 1997, e tendo em vista o deliberado na Sessão Plenária de 20 de
setembro de 2016.
 
RESOLVE:
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Art. 1º.   Fica renovada a autorização de funcionamento do CEI FAZENDO ARTE (CENTRO EDUCACIONAL
INFANTIL PIMPOLHOS LTDA), pertencente à Rede Particular de Ensino do Município de Joinville, emitida pela
Resolução nº 0392/2014/CME de onze de novembro de 2014.

 

Art. 2 º.    Esta autorização tem validade até 31 de maio de 2020.

 
Art. 3 º.    A presente Resolução entra em vigor nesta data.
                                                   Conselho Municipal de Educação, aos vinte dias do mês de setembro de dois mil e
dezesseis.

Denise Maria Rengel

Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Denise Maria Rengel,
Usuário Externo, em 30/09/2016, às 19:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0405504 e o
código CRC 79420ED6.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0405509/2016 - SED.NAD

 

 

Joinville, 26 de setembro de 2016.
 

RESOLUÇÃO Nº 0559/2016/CME

 
Aprova atualização cadastral anual – 2016 do Centro
de Educação Infantil abaixo relacionado segundo o
que determina o art. 22 da Resolução nº
212/2013/CME de 30 de abril de 2013.

O Conselho Municipal de Educação de Joinville/CME, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas no Artigo I,
Incisos IV e XI, da Lei nº 3.602/97, de 20 de novembro de 1997, e tendo em vista o deliberado na Sessão Plenária de
20 de setembro de 2016,
 
RESOLVE:
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Art. 1º.   Fica aprovada a atualização cadastral (2016) do Centro de Educação Infantil abaixo relacionado, pertencente
à Rede Privada de Ensino do Município de Joinville:
 
Número
do
Processo

Número do
Parecer

Nome da Instituição
e CNPJ Endereço

Sessão
Plenária

4409/2016 170/2016
CEI Tia Marisa/Turminha
Legal
05.566.759/0001-50

Rua Quinze de Novembro, nº 6867, Bairro
Vila Nova

20/09/2016

 
 
Art. 2 º.    A presente atualização tem validade até 30 de abril de 2017.
 
Art. 3 º. O Centro de Educação Infantil deverá manter as condições do seu quadro funcional durante todo o período de
validade desta atualização, sob pena de cancelamento da sua Autorização de Funcionamento caso as condições não
sejam mais atendidas nos termos do disposto da Resolução nº 0212/2013/CME.
 
                                           Conselho Municipal de Educação, Joinville, aos vinte dias do mês de setembro de dois mil e
dezesseis.

Denise Maria Rengel

Presidente

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Denise Maria Rengel,
Usuário Externo, em 30/09/2016, às 19:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0405509 e o
código CRC 3D79E27B.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0405514/2016 - SED.NAD

 

 

Joinville, 26 de setembro de 2016.

 

RESOLUÇÃO N.º 0560/2016/CME
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Concede os Números de Registro para os Cursos de
Qualificação Profissional de Nível Básico abaixo
relacionados, promovidos por  Educare Qualificação
Profissional – CNPJ 18.030.389/0001-83, situada à
Rua Valentim Montibeller, nº 198, Bloco 1d, apto 004,
Bairro Vila Nova, nesta cidade.

 
                        O Conselho Municipal de Educação de Joinville, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Artigo
I, Inciso IV, da Lei n.º 3.602, de 20 de novembro de l997, e tendo em vista o deliberado pela Sessão Plenária de 20 de
setembro de 2016,
 
                        RESOLVE:
 
                        Art. l.º Ficam autorizados os Números de Registro dos Cursos de Qualificação Profissional de Nível
Básico abaixo relacionados ministrados por Educare Qualificação Profissional, a saber:
 
 
Registro nº 0624/2016/CME Operador de Empilhadeira
Registro nº 0625/2016/CME Assistente Administrativo
 
 
                       Art. 2º.  A presente resolução entra em vigor nesta data.
 
                                   Conselho Municipal de Educação de Joinville, aos vinte dias do mês de setembro de  dois mil e
dezesseis.     

DENISE MARIA RENGEL

   Presidente

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Denise Maria Rengel,
Usuário Externo, em 30/09/2016, às 19:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0405514 e o
código CRC 758EA24C.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0405521/2016 - SED.NAD
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Joinville, 26 de setembro de 2016.
RESOLUÇÃO Nº 0561/2016/CME

 

E m i t e Renovação Certificado de Registro de
Entidade de Educação (Educação Infantil) junto ao
Conselho Municipal de Educação de Joinville para fins
de celebração de convênio com a Prefeitura Municipal
de Joinville para a  Instituição Bethesda.

 
O Conselho Municipal de Educação de Joinville/ CME, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas Artigo I,
Incisos V e XIV, da Lei nº 3.602/97, de 20 de novembro de 1997, tendo em vista as exigências da Resolução
0166/2011/CME e o deliberado na Sessão Plenária de 20 de setembro de 2016,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º.   Fica emitida Renovação do Certificado de Registro de Entidade de Educação, nas modalidades de Educação
Infantil – Creche e Educação Infantil – Pré-Escola, para a Instituição Bethesda, CNPJ nº 84.712.983/0001-89,
localizada à Rua: Conselheiro Pedreira, 624, Pirabeiraba, nesta cidade, mantenedora do Centro Educacional Infantil
Bethesda.
 
Art. 2 º.    O presente Certificado tem validade de 03 (três) anos a partir desta data.
 
Art. 3 º.    A Entidade certificada deverá manter as condições de certificação durante todo o período de validade do
certificado, sob pena de cancelamento caso as condições não sejam mais atendidas nos termos do disposto da
Resolução nº0166/2011/CME.
 
        Art. 4º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data.
 
                                          Conselho Municipal de Educação, em Joinville, aos vinte dias do mês de setembro de dois mil
e dezesseis.

Denise Maria Rengel

Presidente

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Denise Maria Rengel,
Usuário Externo, em 30/09/2016, às 19:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0405521 e o
código CRC 1F68AF48.
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TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SGP.GAB/SGP.ACD

Processo de Avaliação de Desempenho no Estágio Probatório nº 42/16 - Diante do exposto,
determino à servidora Adeir de Souza Sizenando, matrícula 41.769, a exoneração do cargo de
Professora Educação Infantil,  por ter sido considerada inapta para exercer essa função, não
correspondendo aos requisitos elencados no art. 13, do Decreto nº 12.509/05 e a recondução da
servidora ao cargo anteriormente ocupado, Auxiliar de Educador, com lotação na Secretaria de
Educação. Determino, finalmente, a emissão do ato administrativo necessário à exoneração e
recondução da servidora Adeir de Souza Sizenando, matrícula 41.769, conforme estabelece o art.
4º, inciso III, do Decreto 12.509, de 13 de julho de 2005 e arts. 19, parágrafo 5º, inciso I e 31,
incisos I, da Lei Complementar nº 266/08.

Joinville, 20 de setembro de 2016

 

Rosane Bonessi Dias

  Secretária de Gestão de Pessoas 

Documento assinado eletronicamente por Rosane Bonessi Dias,
Secretário (a), em 03/10/2016, às 09:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0402330 e o
código CRC 357C5AF5.
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